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6. Um Estado que passe a ser Parte nesta Convenção após a entrada
em vigor de emendas conforme o parágrafo 4 do presente Artigo e que
não manifeste uma intenção em sentido contrario será considerado:

a) parte na presente Convenção assim emendada; e

b) parte na presente Convenção não emendada com relação a todo
Estado Parte que não esteja obrigado pelas emendas em questão.

Artigo 39: Textos autênticos

A presente Convenção está redigida em árabe, chinês, espanhol, fran-
cês, inglês e russo, sendo os seis textos igualmente autênticos.

Artigo 40: Registro

Em conformidade com o disposto no Artigo 102 da Carta das Nações
Unidas, a presente Convenção será registrada na Secretaria das Na-
ções Unidas por solicitação do Diretor Geral da UNESCO.

Feito em Paris neste dia três de novembro de 2003, em duas cópias
autênticas que levam a assinatura do Presidente da 32a sessão da
Conferência Geral e do Diretor Geral da UNESCO. Estas duas cópias
serão depositadas nos arquivos da UNESCO. Cópias autenticadas
serão remetidas a todos os Estados a que se referem os Artigos 32 e
33, bem como às Nações Unidas.

<!ID361348-1> DECRETO No- 5.711, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2006(*)

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas do Ministério da
Cultura, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas
do Ministério da Cultura, na forma dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 2o Em decorrência do disposto no art. 1o, ficam rema-
nejados, na forma do Anexo III a este Decreto, os seguintes cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, para o Ministério da Cultura, dois DAS 101.1; e

II - do Ministério da Cultura para a Secretaria de Gestão, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, dois DAS 102.1.

Art. 3o Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Es-
trutura Regimental de que trata o art. 1o deverão ocorrer no prazo de
vinte dias, contado da data de publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput,
o Ministro de Estado da Cultura fará publicar no Diário Oficial da
União, no prazo de trinta dias, contado da data de publicação deste
Decreto, a relação nominal dos titulares dos cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS a que se refere o
Anexo II, indicando, inclusive, o número de cargos vagos, sua de-
nominação e respectivo nível.

Art. 4o Os regimentos internos da estrutura organizacional do
Ministério da Cultura serão aprovados pelo Ministro de Estado da
Cultura e publicados no Diário Oficial da União, no prazo de noventa
dias, contado da data de publicação deste Decreto.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Fica revogado o Decreto no 5.036, de 7 de abril de 2004.

Brasília, 24 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Gilberto Gil

(*) Republicado por ter saído com incorreção no DOU de 1º.03.2006,
Seção 1.

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o O Ministério da Cultura, órgão da administração
federal direta, tem como área de competência os seguintes assuntos:

I - política nacional de cultura;

II - proteção do patrimônio histórico e cultural; e

III - assistência e acompanhamento ao Ministério do De-
senvolvimento Agrário e ao Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária - INCRA nas ações de regularização fundiária para
garantir a preservação da identidade cultural dos remanescentes das
comunidades dos quilombos.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2o O Ministério da Cultura tem a seguinte estrutura
o rg a n i z a c i o n a l :

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de
Estado:

a) Gabinete;

b) Secretaria-Executiva:
1. Diretoria de Gestão Estratégica; e
2. Diretoria de Gestão Interna;

c) Consultoria Jurídica;

II - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria de Políticas Culturais;

b) Secretaria de Programas e Projetos Culturais;

c) Secretaria do Audiovisual:
1. Cinemateca Brasileira; e
2. Centro Técnico Audiovisual;

d) Secretaria da Identidade e da Diversidade Cultural;

e) Secretaria de Articulação Institucional; e

f) Secretaria de Incentivo e Fomento à Cultura;

III - órgãos descentralizados: Representações Regionais;

IV - órgãos colegiados:

a) Conselho Nacional de Política Cultural - CNPC; e

b) Comissão Nacional de Incentivo à Cultura - CNIC;

V - entidades vinculadas:

a) autarquias:
1. Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional -

IPHAN; e
2. Agência Nacional do Cinema - ANCINE;

b) fundações:
1. Fundação Casa de Rui Barbosa - FCRB;
2. Fundação Cultural Palmares - FCP;
3. Fundação Nacional de Artes - FUNARTE; e
4. Fundação Biblioteca Nacional - BN.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I
Dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata

ao Ministro de Estado

Art. 3o Ao Gabinete do Ministro compete:

I - assistir ao Ministro de Estado em sua representação po-
lítica e social e ocupar-se do preparo e despacho do seu expediente
pessoal;

II - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do
Ministério, em tramitação no Congresso Nacional;

III - providenciar o atendimento às consultas e aos reque-
rimentos formulados pelo Congresso Nacional;

IV - providenciar a publicação oficial e a divulgação das
matérias relacionadas com a área de atuação do Ministério;

V - planejar, coordenar e supervisionar as atividades re-
lacionadas com a comunicação social do Ministério e de suas en-
tidades vinculadas;

VI - coordenar e supervisionar as atividades das Represen-
tações Regionais;

VII - coordenar, supervisionar e apoiar as atividades rela-
cionadas com a programação do complexo cultural do Ministério; e

VIII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas
pelo Ministro de Estado.

Art. 4o À Secretaria-Executiva compete:

I - assistir ao Ministro de Estado na supervisão e coor-
denação das atividades das Secretarias integrantes da estrutura do
Ministério e das entidades a ele vinculadas;

II - auxiliar o Ministro de Estado na definição das diretrizes e
na implementação das ações da área de competência do Ministério;

III - apoiar o Ministro de Estado no planejamento e avaliação
do plano plurianual e de seus resultados, bem como supervisionar a
sua elaboração;

IV - coordenar a elaboração, o planejamento, a execução e a
avaliação do Plano Nacional de Cultura;

V - coordenar, com apoio da Consultoria Jurídica, os estudos
relacionados com anteprojetos de leis, medidas provisórias, decretos e
outros atos normativos relacionados com a implementação da política
cultural;

VI - coordenar as ações de planejamento e a definição de
diretrizes e critérios do Programa Nacional de Apoio à Cultura -
PRONAC;

VII - supervisionar as ações relacionadas com a execução do
PRONAC; e

VIII - prestar apoio técnico e administrativo ao CNPC.

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva exerce, ainda, o pa-
pel de órgão setorial dos Sistemas de Pessoal Civil da Administração
Federal - SIPEC, de Administração dos Recursos de Informação e
Informática - SISP, de Serviços Gerais - SISG, de Planejamento e de
Orçamento Federal, de Administração Financeira Federal e de Con-
tabilidade Federal, por intermédio das Diretorias de Gestão Estra-
tégica e de Gestão Interna.

<!ID361345-0> DECRETO No- 5.754, DE 12 DE ABRIL DE 2006

Altera dispositivos do Decreto no 4.620, de
21 de março de 2003, que dispõe sobre o re-
manejamento de Funções Comissionadas
Técnicas - FCT do Ministério da Agricultu-
ra, Pecuária e Abastecimento para o Minis-
tério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 58 da Medida Provisória no 2.229-
43, de 6 de setembro de 2001, e no Decreto no 4.941, de 29 de
dezembro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o O parágrafo único do art. 1o do Decreto no 4.620, 21
de março de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único. Em decorrência do remanejamento de que
trata o caput deste artigo, o quantitativo de FCT do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, inclusive as destinadas
aos servidores em exercício na Comissão Executiva do Plano da
Lavoura Cacaueira - CEPLAC, passa a ser de quinhentos e dez,
correspondentes aos níveis e escalonamento constantes do Anexo
a este Decreto.” (NR)

Art. 2o O Anexo ao Decreto no 4.620, de 2003, passa vigorar
na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 3o Ato do Ministro de Estado do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, a ser editado em até trinta dias a contar da pu-
blicação deste Decreto, especificará, observado o disposto no Decreto
no 4.941, de 29 de dezembro de 2003, a denominação dos postos de
trabalho e respectivos quantitativos e níveis de FCT correspondentes,
relativamente à redistribuição feita pelo Decreto no 4.620, de 2003,
com a redação dada por este Decreto.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 12 de abril de 2006; 185o da Independência e 118o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Roberto Rodrigues
Paulo Bernardo Silva

ANEXO

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS DO MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

CÓDIGO QUANTIDADE
CEPLAC M A PA 

FCT-1 6 -
FCT-2 8 -
FCT-3 8 3
FCT-4 9 3
FCT-5 13 1
FCT-6 12 1
FCT-7 17 2
FCT-8 22 4
FCT-9 29 5

FCT-10 42 8
FCT-13 - 57
FCT-14 51 126
FCT-15 57 26
TO TA L 274 236




